
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES
PODER LEGISLATIVO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CARLOS VENANCIO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA/ES

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO DE COMISSÃO PERMANENTE N° 05/2024

Os membros da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, ao final assinado,
vem respeitosamente, nos termos do artigo 63, do Regimento Interno, REQUERER,
que seja expedido ofício com o fim de informar sobre:

Considerando o Projeto de Lei N° 08/2024, que “Altera a lei n° 1.708, de 27 de março
de 2020 que dispõe sobre a consolidação da legislação da Procuradoria-geral do
município de Boa Esperança-ES e dá outras providências”;

a) De acordo com Art. 307 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e Inciso X
do Art. 37 da CF/88, como forma de assegurar o Princípio da Isonomia; embora a
prefeita não seja obrigada a conceder reajuste geral anual (revisão), mas se o fizer
deve estender a todos os servidores, a norma impõe ao Chefe do Poder Executivo o
dever de se pronunciar, anualmente e de forma fundamentada, sobre a conveniência
e possibilidade de reajuste ao funcionalismo. Devendo o Poder Executivo, no
presente caso, pronunciar-se de forma fundamentada acerca das razões pelas quais
não propôs revisão”. (STF - RE: 565089 SP, Relator: MARCO AURÉLIO, Data de
Julgamento: 25/09/2019, Tribunal Pleno, Data de Publicação: 28/04/2020);

b) Tendo em vista que houve para alguns servidores comissionados um expressivo
reajuste;

Requer que se manifeste a respeito dos tópicos mencionados neste documento.

Assim sendo, requer-se que seja encaminhado o presente à Prefeita Municipal de
Boa Esperança/ES.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Boa Esperança/ES, 25 de Março de 2024.
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